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PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE ARARAQUA<r;;//-y;· 1 {.) lJ 

L~X NG'lf! 
De Z2. • dezem de 197.2 

Dispõe aôbre a abertura de cr,dito -
a4ici~all suplementar, • c!á outraa
providenc as.-

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE ARARAQUARA, Estado de -
Slo Paulo, de acôrdo oom o que decretou a Câmara MUnicipal em 
sessão de 18 de dezembro de 1,97.2, promulga a seguinte lei: 

~ · Artigo lG - Pica o Bxecutivo autorizado a abrir-,._ 
credito adicional, suplementar, no valor de Crf.58o.ooo,oo (qqi 
nhen~s e oitenta mil cruzeiros), suplementar as dotaç&es orc;a
mentarias vigentes e abaixo especiticadas: 

~OD!GOS I§PECUJr:CAÇIO DA DlilSPBSA ~ ··'r,: 

~~gg DISPiSAS DE CAPITAL 
Investimentos I 1 1 o 0.2 Obl'as Pttblicas 300.;000,00 

.2 o o Inversões Jinanceiras 

.2.20 0.2 Participa~ão em aumento de 
Capitais e Bmpresas ·•280,ooo1oo 

soma 5Bó•óóó,óó 

~tigo zg - O valor do crédito reterido no artigo -
anterior, sera coberto com os recursos provenientes do exce~so
de arrecadação, previsto na Receita Geral do corrente exereicio. 

•-- •• - Artigo 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua-
publicação.-

Artigo 4D - Revogam-se as disposições em contrário, 
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supra.-
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